
 

 

PROCESSO Nº 290/2021 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 125/2021 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÀS BENEFICIÁRIAS  

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 
 
 

O Município de Santo Antônio da Patrulha, Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Administração, mediante Pregoeira, Sra. Edna Muniz dos Santos Reis 
e sua equipe de apoio, designados pelas Portarias nº. 1.086/2021, nº 2.118/2021, nº 2.750/2021, 
nº 3.620/2021, anexas ao processo, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO N°.125/2021, do tipo menor preço POR ITEM, 
através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, em conformidade com as disposições da 
Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n.º 10.024/2019, Decreto Municipal n.º 
80/2020 e, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores 
e Lei Complementar nº 123/2006, bem como, as condições a seguir estabelecidas: 

 

O orçamento da Administração é sigiloso, com fundamento na Lei nº 12.527/2011, art. 7º, §3º, 
e Decreto Municipal nº 80/2020 e será tornado público apenas imediatamente após o 
encerramento do envio de lances. 

 
1 - LOCAL, DATA E HORA 
1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 19 
de novembro de 2021, com início às 09 horas, horário de Brasília - DF.   

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 
através do site descrito no item 1.1., até às 08:45 horas do mesmo dia (horário de Brasília-DF). 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

2 - OBJETO 
2.1- É objeto da presente licitação a aquisição de materiais e equipamentos para o 4º Pelotão de 
Bombeiros Militar de Santo Antônio da Patrulha, conforme memorando n°. 218/2021, pedidos 
n°.2021/596, e termo de referência da Secretaria Municipal da Administração, parte integrante 
deste edital. 

 
3 – PARTICIPAÇÃO / CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar do presente pregão eletrônico SOMENTE as empresas 
beneficiárias da Lei Complementar nº123/2006, nos termos do seu art. 48, inciso I, alterado 
pela Lei Complementar nº 147/2014, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao 
Órgão Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o 
licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 



 

 

3.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo 
ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

3.4. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas 
inidôneas. 

3.5- O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e / ou pelo sistema ou de sua 
desconexão 

 

4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
4.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2.  O  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3.  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a 
documentação  de  habilitação,  ainda  que  haja  alguma  restrição  de  regularidade  fiscal  e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e  os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.6.  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as  
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de  
negociação e julgamento da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado  
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o  
encerramento do envio de lances. 

 

5 - ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS – ON-LINE 
5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, 
valor unitário e valor total do item e demais informações necessárias, até o horário previsto no 
item 1.2. 

5.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

5.2. Poderão participar deste certame, as empresas beneficiadas pela Lei Complementar nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006, por isso deverá no momento do envio da proposta on-line 
clicar na declaração específica indicando o seu enquadramento como empresa de pequeno 
porte, microempresa ou cooperativa.  



 

 

5.3. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 
lances inseridos durante a sessão pública. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às 
especificações contidas no ANEXO I – Termo de Referência deste Edital serão 
desconsideradas. 

 
6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. PREÇO UNITÁRIO e GLOBAL. 

6.1.2. Marca e modelo do produto ofertado.  

6.1.2.1. Consignar apenas 01(uma) marca sob pena de desclassificação; 

6.1.3.  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo  de  validade  ou  de 
garantia; e número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2.  A proposta deverá conter PREÇO UNITÁRIO e GLOBAL, ou seja, a multiplicação da 
quantidade estimada do item pelo respectivo preço unitário (conforme a unidade e a quantidade  
mencionada  abaixo),  expresso  em  reais,  sendo  o  total  com  02  (duas)  casas decimais, 
válido para ser praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo pagamento. 

6.3.  Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes nos preços totais 
ofertados até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

 
6.4 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
6.4.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
mínimo de 2 horas, a  contar  da  solicitação  do  Pregoeiro  no  sistema  eletrônico  e deverá: 

6.4.2.  Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas,  devendo  a  última  folha  ser  assinada  e  as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

6.4.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

6.4.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do Contrato ou da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

6.4.5. Todas as especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  tais  como  marca,  modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam à Contratada. 

6.4.6.  Os preços deverão  ser  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

6.4.7. Ocorrendo divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,  prevalecerão  os 
primeiros, e no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 



 

 

6.4.8.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada,  rigorosamente,  ao  objeto  deste  Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

6.4.9. Poderão ser admitidos, pela pregoeira, erros de naturezas formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 

6.4.10 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, atendendo os 
seguintes critérios: 
a) Preço unitário e total para o item, em moeda corrente nacional, em algarismo com no 
máximo duas casas decimais; 

b) Marca e as especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante às exigências editalícias;  

c) Inclusão de todas as despesas que influam no preço, tais como: despesas com transporte, 
seguro, frete, tributos (impostos, taxas, contribuições de melhoria), emolumentos, obrigações 
sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e com todos os ônus 
diretos; 

d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
deste pregão eletrônico. 

 
7- DA ABERTURA, CLASSIFICAÇÃO DAS  PROPOSTAS  E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1.  A abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema 
eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, na data, horário e local 
indicado neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios  
insanáveis,  ou  não  apresentem  as  especificações  técnicas  exigidas  no  Termo  de 
Referência. 

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4.  A desclassificação será sempre fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.7.  Iniciada a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

7.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item, observando as regras de aceitação do 
mesmo.  

7.9.  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.10.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 
e FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 



 

 

7.12. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará quinze minutos, 
improrrogáveis.  

7.13. Encerrado o prazo do item “7.12”, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
a recepção de lances será automaticamente encerrada.  

7.14. Encerrada a sessão dos lances, com o decurso do prazo do item “7.13”, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

7.15. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item “7.14”, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo.  

7.16. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens “7.14” e “7.15”, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade.  

7.17. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens “7.15 e 7.16”, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item “7.16”.  

7.18. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item “7.17”.  

7.19. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.20.  Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  Pregoeiro  persistir  por  tempo  
superior  a  10  (dez)  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após 
decorridas  24  (vinte  e  quatro)  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação 
automática para tanto. 

7.23.  Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não 
se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno  Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será  
realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá 
apresentar melhor oferta.  
7.25.  A  ordem  de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilizada  como  um  dos  critérios  de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 



 

 

7.26.  Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de  desempate  será 
aquele  previsto  no  art.  3º,  §  2º,  da  Lei  nº  8.666/93,  assegurando-se  a  preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.26.1. Produzidos no País; 

7.62. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.26.3.  Produzidos ou  prestados  por  empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4.  Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.  Persistindo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema  eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

7.28.  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  Pregoeiro  deverá 
encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que  tenha  apresentado  o 
melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta, vedada  a  negociação  em  condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.29. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.30. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor  classificado  que,  no  prazo  mínimo de  02  
(duas) horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  
realizada, acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  
necessários  à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.31.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

8 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação  neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)  horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.3.  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.4.  O  prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pelo  Pregoeiro  por  solicitação  escrita  e 
justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo,  e  formalmente  aceito  pelo  

Pregoeiro. 

8.5.  Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  destacam-se  os  que 
contenham  as  características  do  material  ofertado,  tais  como:  marca,  modelo,  tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 



 

 

8.6.  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

8.8.  O  Pregoeiro  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao 
licitante  que  apresentou  o  lance  mais  vantajoso,  com  o  fim  de  negociar  a  obtenção  de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.  Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 

9. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

9.1.1- Declaração firmada diretamente no Portal de Compras Públicas pelo representante legal 
da empresa, através de senha específica, informando seu enquadramento como empresa de 
pequeno porte, microempresa ou cooperativa;  

9.1.2- Ato constitutivo, estatuto social, contrato social com posteriores alterações contratuais 
ou sua consolidação, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de 
sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição 
de sua atual administração, registrados e publicados;  
9.1.3- Certidão Negativa da RF e da PGFN e as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” 
a “d”, do § único, do Artigo 11, da Lei 8.212/91;  
9.1.4- Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da 
jurisdição fiscal do estabelecimento do licitante; 
9.1.5- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com objeto contratual. 
9.1.6- Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). 
9.1.7- Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.1.8- Certidão Negativa de Falência ou Concordata, ou de execução patrimonial,  em 
prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento.  

9.1.9- Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. A mesma deve ser firmada diretamente no Portal 
de Compras Públicas pelo representante legal da empresa, através de senha específica.   

9.1.10- Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
9.3- Os documentos deverão estar em nome do licitante, com o número do CPNJ e endereço 
respectivo, observando o seguinte: 

9.3.1- Se o licitante for matriz da empresa, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; 



 

 

9.3.2- Se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto a 
certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e as de terceiros que 
poderão estar em nome da matriz; 

9.4.  Os  documentos  deverão  ser  apresentados  autenticados  por  processo  de  cópia 
autenticada por cartório competente, ou outro sistema, ou ainda por via eletrônica (internet), 
desde que devidamente autorizado pelo órgão competente. 

9.5.  A  critério  do  Pregoeiro  poderão  ser  solicitados  esclarecimentos,  assim  como  serem 
efetuadas diligências, visando a confirmar a capacidade técnica, gerencial e administrativa das 
empresas concorrentes. 

9.6- Não serão aceitos protocolos, exceto para o Certificado de Registro de Produto desde que 
apresentado em conformidade com as Resoluções da ANVISA RDC nº 250 de 20/10/2004 e 
RDC nº 66 de 05/10/2007. 

9.7.  A  não  apresentação  da  proposta  de  preços  e/ou  dos  documentos  de  habilitação 
exigidos  por  parte  da  empresa  classificada  em  1º  lugar,  dentro  do  prazo  estabelecido 
ocasionará a desclassificação da licitante, sendo convocados, por ordem de classificação, os 
demais participantes do processo licitatório. 

9.8.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital: 

9.8.1.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.8.2.  Caso na proposta mais vantajosa, seja constatada a existência de alguma restrição no 
que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.8.3.  A  não  regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada  a  convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação.  Caso as 
remanescentes tenham  restrição  na  documentação  fiscal  e  trabalhista,  será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.9.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o 
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a 
continuidade da mesma. 

9.10.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o  estabelecido 
neste Edital. 

 
10 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

10.2.  A impugnação deverá ser realizada por forma  eletrônica,  diretamente  no  sitio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

10.3. Não serão aceitos impugnações e recursos encaminhados por e-mail. 



 

 

10.4.  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado  pelos  responsáveis  pela  elaboração  deste  Edital  e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

10.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório  deverão  ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão  pública,  exclusivamente  por  meio  eletrônico  via  internet,  no  endereço  eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

10.6.  O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dia úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

10.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

10.8.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02 e Lei nº. 13.979/2020, devendo o 
licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário 
próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão 
de lances. 

11.1.1. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 
direito que o licitante pretende que sejam revistos pela pregoeira.  

11.2. A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pela pregoeira, 
disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, por meio de 
formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os 
demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor. 

11.4. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

11.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 
como os encaminhados por fax, e-mail, correios ou entregues pessoalmente. 

11.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele 
que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades 
que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.    

 
12 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela pregoeira sempre que 
não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira. 

 

13 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 



 

 

13.1- Entregar o bem, objeto deste contrato, nas condições e local estabelecidos neste 
instrumento, e em consonância com a proposta de preço apresentada. 

13.2- Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias. 
13.4- Indenizar terceiros por prejuízos que vier a causá-lhes, em decorrência do fornecimento 
do objeto contratual, sem prejuízo de suas responsabilidades. 

13.5- Comunicar, por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer 
anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido no fornecimento do bem, ou que possa 
comprometer a sua qualidade. 

13.6- Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia e 
expressa autorização do CONTRATANTE. 
13.7- Efetuar a troca do bem, objeto deste contrato, caso não esteja de acordo com o exigido. 

13.8- Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 
acréscimos legais que correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 
13.9- Obedecer à cronologia da entrega do objeto, atendendo as solicitações da 
CONTRATANTE. 

13.10-Atender as determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 
13.11-Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho. 

 
14- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
14.1 O pagamento conforme o determinado no item 19 do edital. 

14.2 A fiscalização no momento da entrega dos materiais será realizada pelo servidor Gustavo 
Bisso Teixeira. 

14.3 Durante a vigência da entrega, enviar correspondência a CONTRATADA, sempre que 
necessário, informando possíveis ações que estejam em desacordo com o contrato estabelecido. 

 

15 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
15.1 – Os produtos deverão ser entregues de forma única, em até 15 (quinze) dias após o 
recebimento do empenho pelo fornecedor, acompanhado da devida nota fiscal, diretamente no 
seguinte local:  

15.1.1- Setor de Patrimônio e Almoxarifado, do Departamento Administrativo, da Secretaria da 
Administração e Finanças, junto a Prefeitura Municipal, localizada na Av. Borges de Medeiros, 
456, Cidade Alta, Santo Antônio da Patrulha/RS, 95.500-000, no horário de expediente, de 
segunda a sexta-feira, das 08:30h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, aos cuidados do fiscal 
responsável, que terá 02 (dois) dias úteis para a conferencia e aceitação final. 

15.2- Os itens adquiridos ser de qualidade inquestionável, devendo estar em conformidade com 
a descrição constante no Anexo I do edital, estando ainda sujeitos a amplo teste de qualidade, 
reservando-se ao Município, o direito de rejeitá-los no todo ou em parte, obrigando-se a 
empresa vencedora a promover suas substituições em até 05 (cinco) dias, sem qualquer ônus 
adicional, sujeitando-se a aplicação das penalidades previstas. 

 
16 - RESCISÃO 



 

 

A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que 
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, e em casos 
omissos, a legislação civil em vigor. 

 

17 - PENALIDADES  
17.1 Salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, nos casos de descumprimento contratual 
pela CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá decidir pela RESCISÃO CONTRATUAL, 
independentemente das seguintes penalidades, bem como reparar os danos/prejuízos causados. 

a) deixar de apresentar documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de 10% sobre o valor 
atualizado da contratação; 

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor 
atualizado da contratação; 

c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 05 dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 
contrato; desde o primeiro dia de atraso.  

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 3 anos e multa de 8% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do  contrato; 

g)causar prejuízo material resultante diretamente da execução ou inadimplência 
contratual: declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato, bem 
como reparar o dano/prejuízo causado; 

h) as penalidades da CONTRATADA serão registradas no cadastro de Fornecedores 
arquivados no Departamento de Compras e Licitações; 

i) nenhum pagamento será efetuado pela CONTRATANTE enquanto houver pendência 
de liquidação de qualquer obrigação financeira que for imposta ao CONTRATADO em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

j) da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” , “f”, “g”  do item 
17.1, caberá recurso no prazo de 03 (três) dias, contados da intimação; 

k) A defesa prévia ou pedido de reconsideração relativa às penalidades dispostas será 
dirigido ao Sr. Prefeito Municipal que decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

l) os valores atualizados dos contratos se darão através do IPCA, conforme Decreto 
Municipal. 

 
18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros correrão por conta dos créditos abaixo discriminados: 
 

ORGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

UN. ORÇAMENTÁRIA: 06 - FUNREBOM- F M R CORPO DE BOMBEIROS 

FUNÇÃO: 06 - SEGURANÇA PÚBLICA 



 

 

SUB-FUNÇÃO: 182 - DEFESA CIVIL 

PROGRAMA: 0119 - Gestão e Manutenção do FUNREBOM 

PROJETO: 2136 - Manutenção do FUNREBOM 

DESPESA: 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO (190)  

RUBRICA: 33903028000000 - MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 

 

ORGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

UN. ORÇAMENTÁRIA:  

FUNÇÃO: 06 - SEGURANÇA PÚBLICA 

SUB-FUNÇÃO: 182 - DEFESA CIVIL  

PROGRAMA: 0119 - Gestão e Manutenção do FUNREBOM 

PROJETO: 2136 - Manutenção do FUNREBOM 

DESPESA: 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (197) 

RUBRICA: 44905224000000 - EQUIPAMENTO DE PROTECAO, SEGURANCA E SOCORRO 

 

ORGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

UN. ORÇAMENTÁRIA:  

FUNÇÃO: 06 - SEGURANÇA PÚBLICA 

SUB-FUNÇÃO: 182 - DEFESA CIVIL  

PROGRAMA: 0119 - Gestão e Manutenção do FUNREBOM 

PROJETO: 2136 - Manutenção do FUNREBOM 

DESPESA: 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (197) 

RUBRICA: 44905206000000 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO 

 

ORGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

UN. ORÇAMENTÁRIA: 06 - FUNREBOM- F M R CORPO DE BOMBEIROS 

FUNÇÃO: 06 - SEGURANÇA PÚBLICA 

SUB-FUNÇÃO: 182 - DEFESA CIVIL 

PROGRAMA: 0119 - Gestão e Manutenção do FUNREBOM 

PROJETO: 2136 - Manutenção do FUNREBOM 

DESPESA: 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO (190)  

RUBRICA: 33903036000000 - MATERIAL HOSPITALAR 

 
19 - DO PAGAMENTO 
19.1- O pagamento será efetuado, em até 15 (quinze) dias após recebimento e aceitação dos 
materiais, mediante apresentação dos documentos de cobrança, em nome da Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no qual, deve estar discriminado tudo o que foi 
entregue, e deverá, ainda, constar na Nota Fiscal o número da Licitação e o número da 
Nota de Empenho prévio, emitida por esta Prefeitura, bem como dados bancários da 
empresa.  
19.2- O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no processo licitatório. 



 

 

19.3- O pagamento somente será realizado após liberação realizada pelo fiscal Gustavo Bisso 
Teixeira. 

19.4 Havendo atraso no pagamento do objeto contratual, o contratante pagará juros de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento), ao mês, calculado sobre o valor da parcela vencida. 

19.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

 
20 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. É facultado a Pregoeira Oficial, auxiliada pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta. 

20.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, de acordo com o artigo 65, inciso I, alínea “b” c/c o § 1º do mesmo artigo, tudo da 
Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

20.3. Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Departamento de Compras e 
Licitações, situado na Av. Borges de Medeiros, 456, Santo Antônio da Patrulha - RS, CEP 95 
500-000, de segunda a sexta-feira das 08hs ás 12hs e das 13hs às 17hs, ou pelo e-mail: 
licitacoespmsap@gmail.com ou telefone (51) 36628416. 

20.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá com base nas Leis 
nº.8.666/93, nº.10.520/02 e Lei Complementar nº.123/06, além da Legislação Civil vigente em 
vigor. 

20.5. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

20.6. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha, na data 
marcada, a reunião realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente na mesma hora e local. 

20.7. O Município de Santo Antônio da Patrulha se reserva ao direito de anular ou revogar a 
presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

20.8- Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio da 
Patrulha – RS, conforme §2º do artigo 55 da Lei nº.8.666/93. 

20.09- Integram este Edital: 
ANEXO I - Termo de Referência;  

 

 

Santo Antônio da Patrulha - RS, 01 de novembro de 2021. 

 
 
 

Edna Muniz dos Santos Reis 

Pregoeira 

 
 
 
 



 

 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRONICO N.º 125/2021 

 

1 – OBJETO 
A presente licitação tem por objeto aquisição de materiais e equipamentos para o 4º Pelotão de 
Bombeiros Militar de Santo Antônio da Patrulha, conforme as seguintes especificações:  

ITEM QTD UN DESCRITIVO 
01 02 un Cambão Retrátil - Inox Com Trava Profissional:Produzido em tubo 

inox e cabo de aço de 6 mm revestido com plástico para garantir a 
sua segurança ao conter animais.Com uma alça super resistente e com 
cabo de aço marítimo na ponta, além de não enferrujar garante uma 
boa segurança na hora de conter ou capturar o animal.Medidas:Cabo 
Fechado: 85 Cm, Cabo Aberto: 120 Cm, Arco Fechado: 43 CmArco 
Aberto: 75 Cm, Possui trava. 

02 02 un Pinção Para Cobra, Serpentes e Répteis:Especificações técnicas:Cor: 
Prata, Material: aço inox, Comprimento: 1.2 metros. Características e 
Benefícios:Aço inoxidável, Grande abertura da pinça, Projetado para 
captura de cobras, serpentes e répteis em geral. Não vai escapar, 
Longa vida útilCorpo da pinça é forte e a distância da cobra é mais 
segura.O design é adequado para capturar tamanhos diferentes de 
cobras.Feito de aço inoxidável, é extremamente resistente ao desgaste 
natural.Os dentes intercalados e a função de bloqueio automático 
pode capturar sem machucar e evita que escape ao mesmo tempo. 

03 01 un Caixa De Transporte Para Cachorro: Descrição: Caixa de transporte 
para cães e gatos, com todas as especificações aprovadas pelas 
exigências da IATA (International Air TransportationAviation), 
ANAC (Agência Nacional de Aviação Civil) e CONTRAN 
(Conselho Nacional de Trânsito), para transporte de animais em 
carros, em vôos domésticos e internacionais. Feita de plástico ultra 
resistente, lavável, fácil de montar, rodízios opcionais, com 
ventilação, grade de ferro com sistema de travamento, possível 
acoplar bebedouro e comedouro, alça superior para facilitar o 
deslocamento.A base é fixada através de parafusos na parte 
superior.Dimensões da caixa:N.3 - 51cm x 47cm x 70cm (LCA) - 
Peso: 3740g - Indicada para até 27Kg. Dimensões da entrada:N.3 - 
33cm x 30cm (LA) 

04 01 un Caixa Para Transporte De Répteis: Descrição: Caixa Para Transporte 
de Repteis P, Caixa termoplástica para criação e transporte de Reptéis 
e Anfíbios em geral. Com abertura na superfície para facilitar a 
alimentação. Pode ser usado também como terrário para animais 
menores como Aranha, insetos, entre outros...Medidas:P: 20 x 20 x 
18cm 

05 05 un Macacão de Apicultor c/ Chapeu, Máscara,Tela: Itens inclusos, 01 
Macacão em Brim de Alta Qualidade, tamanhos1 unidade M,2 
unidades G,2 unidades GG. 05 Máscara em tela de nylon presa ao 
Chapéu e ao macacão. Especificações: Macacão em Brim de Alta 
Qualidade, Máscara em tela de nylon presa ao Chapéu e ao macacão. 

06 01 un Escada Extensiva Fibra De Vidro 4.20 X 7.20 Mts: A Escada 
Extensiva é constituída por duas partes, uma fixa e outra móvel. 



 

 

MONTANTES Os perfis laterais das escadas são confeccionados em 
fibra de vidro utilizando o moderno processo de Pultrusão. 
DEGRAUS Os degraus das escadas são fabricados com alumínio 
6061 com formato em D para maior conforto ao usuário. Cinta de 
apoio para poste em correia lonada. Possuem Faixas de Segurança em 
amarelo e preto nas laterais. Sapatas de Borracha antiderrapante. Peso 
19 kgs. Capacidade de carga: até 120 kgs do usuário. 

07 03 un Cinto Salvamento: Especificações: Dimensões e pesos, Tamanho 1 
Tamanho 2, Cintura: =100 cm Cintura: 95 a 120 cm, Pernas: 50 a 65 
cm Pernas: 60 a 75 cm, Peso: 2.252 g Peso: 2.367 g, Cor: Preto. 
Linha: Linha de Poliamida 100%, com boa resistência a abrasão e a 
ação de agentes alcalinos, óleo, alvejantes e raios UV. Em cores 
contrastantes ao das fitas para melhor visualização. Fitas, Em 
poliéster de alta tenacidade - Os filamentos de alta tenacidade 
outorgam resistência maior que os convencionais. Material têxtil 
resistente à chama de superfície (classe F2/1,5mm) e chama de 
extremidade (classeK2/1,5mm) conforme normas: DIN 53438-3/1984 
“Testingof combustible materials response toignitionby a small flame 
-Part 3 (Surface ignition)” DIN 53438-2/1984 
“Testingofcombustiblematerials response toignitionby a small flame -
Part 2 (Edge ignition)” Costuras: Costuras desenvolvidas e testadas 
individualmente, realizadas em máquinas automáticas que permitem 
ao operador um maior controle da qualidade e melhor desempenho. 
Costuras Circulares, DRF (Distribuição Radial de Força) sistema de 
costuras circulares, que proporcionam uma distribuição uniforme de 
resistência à tração, seja qual for a direção. Costuras Zig-Zag – 
costura continua que proporciona uma grande resistência localizada. 
Ferragens Fivelas e anéis confeccionados em aço carbono estampado, 
sem emendas ou soldas com tratamento de superfície que proporciona 
maior resistência a ambientes salinos e umidade. Anéis em formato D 
e curvos, com carga de ruptura de 22 kN Sistema de engate. Mediante 
malha rápida tipo Delta. Indicador de queda. Caso o equipamento 
seja requisitado próximo à carga limite de trabalho (queda), o sistema 
indicará a necessidade de analise do produto. Acolchoados 
ThermoForm® - Espuma de densidade progressiva com maior 
sustentação, mais conforto e respirabilidade - evita o acumulo de 
umidade. Air Mesh - Tecnologia de ponta em tecidos com trama. 
Fabricado em fibra sintética de alta resistência à tração e atrito, 
possui uma construçãoentrelaçada tipo “Beehive” (colméia) que 
proporciona excelente respirabilidade e toque macio.Descritivo 
técnico Cinturão tipo pára-quedista em formato “H” que permite total 
abertura do cinto, confeccionado em fita de poliéster e acolchoado na 
cintura e nas pernas. Possui três fivelas duplas de fechamento e 
regulagem rápida (Fast Conect), sendo duas para ajuste das pernas 
(uma em cada) e uma para ajuste da cintura; duas fivelas (Fast Fit) de 
regulagem rápida, (1) uma para ajuste da altura do ponto dorsal onde 
há um separador plástico “espaldar” e a outra para ajuste do peitoral; 
5 (cinco)ancoragens em anéis metálicos, sendo 1 (um) na região 
dorsal, 2 (dois) curvos nas laterais para posicionamento sendo um em 
cada lado da cintura, e mais 2 (dois) nos ombros, para ser utilizados 
em situações de resgate quando conectados ao Suspensor Potenza; 2 
(dois) anéis têxteis que devem ser utilizado em conjunto para 



 

 

ascensão e descensão para posicionamento na região ventral e os 
outros dois anéis têxteis na região do peitoral que devem ser 
conectados em conjunto com malha rápida triangular (distribuição de 
força em 3 (três) sentidos). Possui duas alças portas equipamentos, 
uma em cada lateral, com carga máxima de 2 Kg cada. 

08 18 un Luva de Resgate: A luva possui um nível de proteção a corte e 
impactos, extremamente flexível e respirável, permitindo máxima 
destreza e conforto.Confecção:Dorso em malha de Poliamida, 
Poliuretano e Elastano; Palma da mão em poliamida e poliuretano; 
Punho em Neoprene; Dorso,dedos, pontas e nós dos dedos com 
proteção em borracha (TPR);Luva para Resgate Terrestre e 
VeicularCaracterísticas:Material exclusivo CT5™ resistente ao corte 
cobrindo toda a palma, proporciona nível 5 de resistência ao corte por 
lâmina (EN 388)Material exclusivo da palma proporciona resistência 
a abrasão 25% maior do que couro sintético comum;Proteção contra 
impacto na parte externa dos dedos, polegar, nós e pontas dos dedos e 
região metacarpiana, proporciona 80% deabsorção de impacto no 
dorso da mão, 90% no nós dos dedos e 76,4% nas pontas dos 
dedos;Lingueta no punho para fixar a luva;Etiqueta para colocar 
nome ou registro;Tamanhos: P, M, G, GG, Normas e 
certificações:Certificação: CA; CE; ANSI; CE EN388 nível 5 e ANSI 
/ ISEA nível 4Norma:EN388:2016 com testes níveis 3X44CP 
Abrasão:3 / Rasgo:4 / Perfuro:4 / Corte(TDM):C / Impacto:PEN388 
com testes níveis 3544 Abrasão:3 / Corte:5 / Rasgo:4 / Perfuro:4. 

09 03 un Freio Oito Resgate Aço Cromado: Freio 8 (oito), confeccionado em 
aço, 40 kN.Peso: 451g, Carga de ruptura: 40KN (8992Lbs), Para 
corda de: 9mm a 12mm, Comprimento: 142mm, Lateral maior: 
130mmLateral maior interno: 49mm, Lateral menor: 45mm, Lateral 
menor interno: 24mm. 

10 02 un APARELHO DE PRESSÃO DIGITAL DE BRAÇO:Características 
do produto:Possui tecnologia SDAG que detecta ocorrências de 
irregularidade de pulsação, ou seja, alguma arritmia 
cardíaca;Detecção subtipos de arritmia que ficam ocultos em outras 
tecnologias; Disponibiliza o resultado da pressão arterial sistólica 
(máxima) e diastólica (mínima);Mostra a frequência cardíaca;Contém 
braçadeira de 22 a 32 cm; Medição rápida e confiável;Armazena 
automaticamente as últimas 99 medições;Eliminação de falsos 
positivos encontrados em outras tecnologias;Possui ajuste de data e 
hora;Aparelho indica pilha fraca; Desligamento automático após 01 
minuto sem uso;Contém braçadeira azul com pino em "L";Correção 
lógica de movimentos mecânicos inadequados, reduzindo os erros de 
medição;Em casos de erro durante a medição da pressão, a mesma 
será interrompida e o aparelho indicará um código correspondente ao 
problema. Códigos disponíveis no manual que acompanha o 
produto;Acompanha estojo para armazenamento e manual de 
instruções;Design suíço;Pode ser usado com bateria (inclusa) e fonte 
de alimentação de 6v. 

11 02 un Megafone Profissional: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Cone com 
proteção de borracha na borda; Controle de volume; Microfone de 
mão com controle de volume; Botão Liga/Desliga; Botão com som 
musical; Som de alerta (Sirene); Entrada USB; Alcance máximo: 
600mts; Potência: 25W; Utiliza 8 pilhas D , não inclusas; Dimensões 



 

 

(D x C): 230,00 x 340,00mm;Peso: 1,3kg. 

 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1- A aquisição se faz necessária, pois os itens acima relacionados são essenciais para o 
desenvolvimento das atitudes que são responsabilidade do 4º Pelotão de Bombeiros Militar de 
Santo Antônio da Patrulha. 

 

3 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

3.1- Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 01 de novembro de 2021. 

 

 

Edna Muniz dos Santos Reis 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 


